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SUMÁRIO — PROCESSO C-305/92 

O direito comunitário, e em especial o artigo 
7.°, n.° 1, do Tratado e o artigo 3.°, n.° 1, do 
Regulamento n.° 1408/71, não se opõe a que, 
em aplicação do artigo 2.° do acordo com
plementar n.° 4 entre a República Federal da 
Alemanha e o Reino dos Países Baixos, rela
tivo à regulamentação dos direitos adquiri
dos, ao abrigo do regime alemão de seguro 
social, pelos trabalhadores neerlandeses 
entre 13 de Maio de 1940 e 1 de Setembro 
de 1945, o qual consta do Anexo III do regu
lamento entre as convenções internacionais 
que, nos termos do artigo 7.°, n.° 2, alínea c), 
do mesmo regulamento, continuam a ser 
aplicáveis não obstante as disposições conti
das neste último, o trabalho obrigatório pres
tado por nacionais neerlandeses na Alemanha 
durante a Segunda Guerra Mundial não dê 
direito a nenhuma prestação a cargo do 
regime alemão de seguro de velhice, antes 
sendo contabilizado no regime neerlandês 
como tendo sido prestado nos Países Baixos. 

Com efeito, a diferença entre os montantes 
das pensões a que têm direito os nacionais 

neerlandeses e os alemães que foram sujei 
tos ao trabalho obrigatório, a cargo dos seus 
respectivos regimes de seguro de velhice, não 
decorre do próprio acordo, que se limita 
a determinar a lei aplicável aos trabalha 
dores interessados, sem especificar o mon
tante das prestações. Antes decorre de o legis 
lador neerlandês ter fixado, relativamen 
te às pensões de que é responsável por 
força do acordo, um montante dife 
rente do que foi fixado pelo regime ale 
mão de seguro de velhice para as pensões 
que lhe compete pagar. Ora, no estado 
actual do direito comunitário, os Estados-
-membros determinam livremente o mon 
tante das pensões que lhes compete pagar, 
desde que esse montante não implique 
nenhuma discriminação em razão da nacio
nalidade. A lei neerlandesa não trata de 
modo diferente, em função da sua nacionali
dade, diversas categorias de cidadãos comu
nitários compelidos ao trabalho obrigatório. 
Não se pode, portanto, afirmar que estabe
lece uma discriminação em razão da naciona
lidade. 
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